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AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

Deputado Robeno Cláudio 
P res idente 

MENSAGEM N 0 7.298 

GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Ettado 

, DE 07 DE OUTUBRO 
DE 2011. 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração desta augusta Assembleia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto 
de Lei que institui o modelo de gestão do Complexo Industrial e Portuáno do 
Pecém - CIPP, cna sua Unidade Gestora e o Conselho Gestor do CIPP e das 
áreas do entorno e dá outras providências 

Reveste-se de relevância a propositura em pauta, tendo em vista a 
necessidade de se instituir um modelo de gestão para o Complexo Industnal e 
Portuáno do Pecém - CIPP e áreas do entorno, objetivando proporcionar o 
planejamento e organização adequados para a instalação de novas indústrias, 
transferência ou ampliação de indústrias já estabelecidas e ampliação ou criação 
de empresas, na área do CIPP, de importância impar para o desenvolvimento do 
Estado do Ceará 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento da presente 
propositura. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes 
Pares, protestos de elevado apreço e distinguida consideração 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos dias de de 2011. 

EARÁ 
Cid 

GOVERNAD 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procaradoria Geral do Estado 

PROJETO DE LEI 

INSTfTUI O MODELO DE GESTÃO DO 
COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO 
PECÉM - CIPP, CRIA SUA UNIDADE 
GESTORA E O CONSELHO GESTOR DO CIPP 
E DAS ÁREAS DO ENTORNO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o Fica instituído o modelo de gestão do Complexo Industnal e 
Portuário do Pecém - CIPP e áreas do entorno, destinado ao planejamento e à 
organização da instalação de novas indústrias, da transferência ou da ampliação 
de indústrias já estabelecidas, e da ampliação ou criação de empresas, todas na 
área do CIPP, e conforme memorial descritivo e projetos de infraestrutura do 
Plano Diretor do Complexo Industnal e Portuário do Pecém, a ser publicado em 
Decreto do Governador do Estado. 

Art. 2 o São instrumentos de gestão do CIPP' 

I - o Plano Diretor; 
l l - o Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno; e 
lll - a Unidade Gestora do CIPP e áreas do entorno. 

Art. 3 o O Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno será 
composto dos seguintes membros: 

I - Presidente da Unidade Gestora do CIPP e áreas do entorno; 
II - Representante do Conselho Estadual de Desenvolvimento 

Económico - CEDE, 
III - Representante da Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, 
IV - Representante da Secretaria das Cidades - SCIDADES; 
V - Representante da Secretana do Trabalho e Desenvolvimento 

Social - STDS 
VI - Representante do Conselho de Gestão e Políticas de Meio 

Ambiente-CONPAM; 
VII - Representante da Procuradoria Geral do Estado - PGE; 
VIII - Representante da Secretaria do Planejamento e Gestão -

SEPLAG, ^ 
A 
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IX - Representante da Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
Social - SSPDS; 

X - Representante da Secretaria da Educação - SEDUC; 
XI - Representante da Secretaria da Ciência, Tecnologia e 

Educação Superior - SECITECE; 
XII - Representante da Casa Militar - CM; 
XIII - Representante da Secretana do Desenvolvimento Agráno -

SDA; 

Amarante. 

XIV - Representante da Secretaria da Saúde - SESA; 
XV - Representante da Prefeitura do Município de Caucaia, 
XVI - Representante da Prefeitura do Município de São Gonçalo do 

Parágrafo único. O Conselho Gestor elaborará seu Regimento 
Interno, que terá vigência mediante Decreto do Governador do Estado. 

Art. 4 o Fica cnado o Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno -
CG, órgão de apoio ao planejamento de ações na região abrangida pelo 
Complexo Industnal e Portuáno do Pecém - CIPP e entorno, vinculado ao 
Gabinete do Governador. 

Art. 5 o Compete ao Conselho Gestor: 
I - Contribuir e referendar o Plano Básico de Ação - PBA e os planos 

operacionais anuais, apresentados pela Unidade Gestora - UG com base em 
consultas prévias aos órgãos estaduais e outras instâncias atuantes no CIPP, 

II - Avaliar anualmente a situação do CIPP e da implantação do PBA 
com base em relatório de acompanhamento fornecido pela UG; 

III - Opinar, previamente a qualquer órgão ou entidade estadual, 
sobre a instalação de empreendimentos industriais e empresas no CIPP e sobre 
quaisquer equipamentos no seu entorno, relacionados ao CIPP. 

Art. 6° Fica cnada a Unidade Gestora do Complexo Industnal e 
Portuário do Pecém - UG, vinculada ao Gabinete do Governador, com a finalidade 
de articular e executar as ações para garantir a implantação e o pleno 
funcionamento do CIPP. 

Art. 7 o Compete à Unidade Gestora: 

I - Planejar, articular, executar e avaliar as ações para garantir a 
implantação e o pleno funcionamento do CIPP, em sua área específica, bem 
como nas diferentes áreas do entorno, a serem definidas por Decreto do Chefe do 
poder Executivo, de modo a garantir a adequação e a sustentabilidade-
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Ettado 

condições sociais, ambientais e de infraestrutura; 
II - Propor o Plano Básico de Ação para o CIPP e áreas do entorno -

PBA, e executá-lo após ser referendado pelo Conselho Gestor e homologado pelo 
Governador do Estado; 

III - Propor a estrutura de gestão e funcionamento definitiva para a 
Unidade Gestora, visando ao gerenciamento do CIPP de acordo com seu Plano 
Diretor; 

IV - Propor sistema gerencial para acompanhamento e 
monitoramento da execução e situação do PBA e do CIPP; 

V - Preparar relatòno anual de monitona e avaliação e submetê-lo 
ao Conselho Gestor, 

VI - Propor anualmente um plano operacional - POA, com base em 
informações recebidas e coletadas junto às instâncias envolvidas, e no 
monitoramento realizado por meio do sistema gerencial; 

VII - Realizar gestões junto a órgãos da administração federal, 
instâncias municipais e entes privados instalados no CIPP, visando articular ações 
para o pleno funcionamento do CIPP e realização do PBA; 

VIII - Propor ao Poder Executivo a realização de convénios, ajustes 
ou acordos com entidades oficiais, federais e municipais e instituições públicas ou 
pnvadas de pesquisa e ensino, com vistas à integração de programas a serem 
por estes desenvolvidos nos Municípios e nas áreas de influência do CIPP, 
especialmente com a finalidade de desenvolver a indústria e empresas locais e 
assegurar o desenvolvimento regional sustentável 

Art. 8° A Unidade Gestora terá a seguinte estrutura básica-

I - Presidência, 
II - Diretoria de Planejamento e Gestão; 
III - Diretona de Sustentabilidade Socioambiental; 
IV - Diretoria de Infraestrutura; 
V - Ouvidoria. 

§1° As funções referidas neste artigo serão exercidas por cargos em 
comissão, de livre nomeação pelo Governador do Estado, e seus ocupantes 
exercerão suas atividades em caráter exclusivo. 

§2° A Unidade Gestora poderá propor alterações em sua estrutura, 
desde que compatíveis com seus objetivos de excelência na gestão do CIPP e 
áreas de entorno, devendo ser referendadas pelo Conselho Gestor e aprovadas 
pelo Governador do Estado. 

Art. 9 o As Secretarias e órgãos da administração pública, . 
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Procuradoria Geral do Eitado 

componentes do Conselho Gestor deverão, anualmente, preparar e encaminhar à 
UG quadro preliminar das ações da secretaria e órgão a serem realizadas no ano 
seguinte para a área do CIPP e entorno, de acordo com o PBA, para que sejam 
consolidadas na proposta anual da UG. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, 
inclusive, se necessário, a respeito do zoneamento ambiental e urbanístico para 
ocupação das áreas abrangentes do CIPP e entorno. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Estadual vigente. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 13. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO , ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos dias de ^ -de 2011. 

Cid 
GOVERNAD 

Gomes 
OESTADO DOCEARÁ 

X. K 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em [ \ I \0 /2011 

DEPUTADO SERGflkSAGJUIAR 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

P a r e c e r n 0 L O . 0 6 1 4 / 1 1 

Mensagem 7 . 2 9 8 / 1 1 

E s t a d o do 

a p r e s e n t a 

L e i , que 

C o m p l e x o 

0 Exmo. S r . G o v e r n a d o r do 
C e a r á , a t r a v é s da Mensagem n 0 7 . 2 9 8 , 
ao Poder L e g i s l a t i v o o P r o j e t o de 
" I n s t i t u i o m o d e l o de g e s t ã o do 

I n d u s t r i a l é P o r t u á r i o do P e c é m -

C I P P , c r i a . sua U n i d a d e G e s t o r a e C o n s e l h o 

G e s t o r do CIPP e da s á r e a s do e n t o r n o , e d á 

o u t r a s p r o v i d ê n c i a s . " 

0 -Chefe do E x e c u t i v o E s t a d u a l , 
e n c a m i n h a n d o a p r o p o s t a a s s e v e r a q u e : • 

"Reveste-se de reJevánc^a a propositura 
em pauta, tendo em vis ta a necessidade de se 
i n s t i t u i r um modelo de ges t ão para o Complexo 
I n d u s t r i a l e P o r t u á r i o do Pecém - CIPP e 
á r e a s do entorno, objetivando proporcionar o 
planejamento e organizaçãb adequados para a 
i n s t a l a ç ã o de novas i n d ú s t r i a s , t r a n s f e r ê n c i a 
ou ampliação de i n d ú s t r i a s j á estabelecidas e 
ampliação ou c r i a ç ã o de empresas, na área do 
CIPP, de importância impar para o 
desenvolvimento do Estado do Oeará . " 

* -



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

<NSSEÍ> 

Fk N- ^ 

A i n i c i a t i v a de Leis envolvendo 
a criação, estruturação e atribuições das 
Se c r e t a r i a s e órgãos públicos da Administração 
Estadual, efetivamente, é de competência 
p r i v a t i v a do Poder Executivo, posto t r a t a r - s e 
da organização a d m i n i s t r a t i v a do ente federado 
consoante comando i n s c u l p i d o no a r t . 60, §2°, 
"a" e "c", da Constituição Estadual, que 
reproduz o a r t . 61, § 1 
Carta Política Federal. 

I I , w _ / / 
a " e " da 

D e s t a q u e - s e , a i n d a , a d i s p o s i ç ã o 

c o n t i d a no a r t . 88 , d e s t a mesma L e i M a i o r do E s t a d o , 

segundo a q u a l : -

A r t . 88. Compete p r iva t ivamen te ao Governador 
. do Estado: 

( . . . ) 

VI - d i spor sobre, a o r g a n i z a ç ã o e o 
funcionamento do Poder ,Execu t ivo e da 
a d m i n i s t r a ç ã o es tadua l , na forma da l e i . 

N e s t e s e n t i d o é a i n d a o 

e n t e n d i m e n t o d o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , s e n ã o 

v e ] a m o s : 

"compete ao E x e c u t i v o a c r i a ç ã o , 
e s t r u t u r a ç ã o e a t r i t u i ç ó e s dos 
M i n i s t é r i o s e ó r g ã o s da a d m i n i s t r a ç ã o 
públicafalinea "e" do inciso XJ do § I o 

do a r t 61 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a i ; . A 
s i m e t r i a . h á de s e r o b s e r v a d a , 
r e l a t i v a m e n t e aos Es t ados -membros " {ADI 

4 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

1.275-4-SP 
Aurélio). 

Rei. M i n i s t r o Marco 

R e s s a l t a - s e a i n d a , que * o 
p r o j e t o em comento guarda fundamento no a r t . 
3 o, §§ I o e 2 o da L e i n. 13.297, de 07 de março 
de 2003, que assim dispõe: • 

Art. 3o 

i 

§ I o . O Poder Executivo tem a missão 
básica de conceber e implantar políticas 
públicas, planos, programas, projetos e 
ações que traduzam, de forma ordenada, 
os princípios emanados da Constituição, 
das Lei e dos objetivos do Governo, em 
estreita articulação' com os demais 
Poderes e outros níveis de Governo. 

S2' As ações empreendidas pelo Poder 
E x e c u t i v o , devem p r o p i c i a r a m e l h o r i a e 
o apr i /nora/nen t o das c o n d i ç õ e s s o c i a i s e 
econ ô m i c a s da p o p u l a ç ã o do E s t a d o , nos 
seus d i f e r e n t e s s e g m e n t o s , e a 
i n t e g r a ç ã o do Es t ado ao e s f o r ç o de 

\ d e s e n v o l v i m e n t o n a c i o n a l 

P o r f i m , c u m p r e s a l i e n t a r q u e a 

p r o p o s i t u r a em f o c o , com o n o v o m o d e l o de 

g e s t ã o d o P o d e r E x e c u t i v o , g u a r d a r e l a ç ã o com o 

p r i n c í p i o da e f i c i ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a 

p r e c o n i z a d o n o a r t . 37 da C o n s t i t u i ç ã o de 1 9 8 8 . 

P o r t a n t o , o p i n o f a v o r á v e l à 

t r a m i t a ç ã o l e g i s l a t i v a em d e b a t e , p o r p r e e n c h e r 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

^ÊSSEA^v 

f n, 

' ^ ^ ^ 

t odos os 
n e c e s s á r i o s . 

r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s 

É o p a r e c e r , à c o n s i d e r a ç ã o da 
d o u t a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o , J u s t i ç a e 
R e d a ç ã o . 

PROCURADORIA DA AS SEMBLE IA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁf^em- 13 de outubro de 
2011. 

W 'Lm 
R E N O X I M E N E S P O N T E 

P R C J C U R . ' \ 7 D O R 

Assessorado por 

x d r o n a l o ^ T õ m a z 
O AIV CL 23100 
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MATÉRIA: Tf l f tn/MOff /rTi %3A% /20I1 

Jjl^AV, frx^JsZ^ RELATOR DEPUTADO: 

Comissão de Justiça, em jj ff de Q ^ Á J / S ^ Q de 2011. 

P A R E C E R 

/ 
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i r L ^ ^ ^ ^ c S - ^ l ^ Q U - n ô N ^ n r r r x P N ^ O ^ L C , ^ C ^ w v Z r L c ^ / Ho. 

^ ^ ^ C A J ^ U A ^ W X wVa. ^ / ^ j ^ J L r ^ j o l Q ^ ^ -Wx^ fe j^v^a <ko OjUOrucC . 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Afwjfto 

Comissão de Justiça, em b de de 2011 

PRESIDEM/E DA CCJR 
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Fortaleza, de de 2011. 

<H KI M ^ l 
PRESIDENTÉ M COMIÉSÀO 
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/ % ^ % 

íFlvj5 \ 
ifi 

\£ 
ifi - co 

^ ^ A ^ ' 
AssémbleiaLegislativa 

do Estado do Ceará 

EMENDA ADITIVA N 0 O* /2011 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7.298/2011. 

ACRESCENTA O § 3o, AO ART. 8o, DO PROJETO 
DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 

7.298/2011. 

Art. I o - Acrescenta o § 3, ao A r t 8o, do Projeto de Lei que acompanha a mensagem n' 
7.298/2011, passando a ter a seguinte redação: 

'Art. 8€ 

§ 3o - Os membros da Unidade Gestora do Complexo Industrial e Portuário do Pecém -
CIPP terão que ser referendados pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, por 
meio de votação em Plenáno, sendo antes sabatinados pela Comissão de Constituição e 
Justiça, que será convocada para este fim, podendo após a oitiva aprovar ou não os nomes 
indicados 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2011 

Deputado Rçberto Mesquita 
Líder do Partido Verde 

JUSTIFICATIVA 

Tendo a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará como uma de suas principais 
funções acompanhar e fiscalizar as ações do Executivo e dos órgãos da Administração 
Pública, e sendo o Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP um setor dos 
mais estratégicos do Estado, é importante que a composição de sua Unidade Gestora 
seja aprovada por esta Casa. A função de extrema relevância do CIPP para a 
economia do Estado do Ceará exige a necessidade de um acompanhamento contínuo 
de suas atividades pela Assembleia Legislativa, a começar pela formação de sua 
Unidade Administrativa. Isso vai permitir maior transparência e dar ao Estado a 
segurança de delegar às pessoas mais qualificadas a função de gerir o CIPP. E 
importante anotar que órgãos públicos, como o Banco Central e Supremo Tribunal 
Federal, têm seu presidente e ministros escolhidos por processo semelhante, ocorrido 
no Senado Federal. 

Loberto Mesquita 
Líder do Partido Verde 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

EMENDA ADITIVA N 0 /2011 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N" 7.298/2011. 

ACRESCENTA O INCISO XVU, AO ART. 3o, DO 
PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7.298/2011. 

Art. I o - Acrescenta o inciso XVII , ao ArL 3o, do Projeto de Lei que acompanha a 
mensagem n 0 7.298/2011, passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 3' 

XVII - Representante da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, membro da 
Comissão de Indústna, Comércio, Turismo e Serviços 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2011 

z/É 
Deputado Roberto Mesquita 

Líder do Partido Verde 

JUSTIFICATIVA 

O Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP representa uma função de 
extrema relevância para a economia do Estado do Ceará, sendo importante que seu 
Conselho Gestor seja formado pelas mais distintas representações. No entanto, este 
projeto não inclui um representante da Assembleia Legislativa. A presença de um 
deputado no Conselho Gestor do CIPP vai permitir um diálogo direto com a 
representação popular e com a Casa que tem a função de zelar pela máxima eficiência 
no funcionamento da Administração Pública. Além disso, vai permitir uma 
aproximação do CIPP com o Legislativo, permitindo a elaboração de projetos nesta 
Casa que vão contribuir ainda mais com o seu desenvolvimento, e consequentemente o 
crescimento do Estado. 

Í̂Vyift Stintr^ 
DeputãdfRobe DeputadvRoberto Mesquita 

Líder do Partido Verde 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER 

Acrescenta o inciso XVII, ao arttgo 3 o 

do Projeto de Let que acompanha a 
Mensagem n0 7 298/2011 

Relator: Deputado Dedé Teixeira 

RELATÓRIO 

O Deputado Roberto Mesquita, tendo era vista o envio da mensagem n 0 

7 298/201 lapresentou a esta Comissão Técnica, Emenda Aditiva de n 0 02/2011, acrescentando o 
moso XVII, ao artigo 3 o do Projeto de Lei que acompanha a refenda Mensagem 

O nobre parlamentar justifica a refenda mclusão em o Complexo Industrial e Portuário 
do Pecém - CIPP representar uma função de suma importância para o Estado do Ceará, sendo 
importante que seu Conselho Gestor seja composto por um representante da Assembleia 
Legislativa 

É o relatório. 

VOTO 

CONSIDERANDO a ausência de elementos legais pertinentes para a aprovação da 
refenda proposição, CONCLUÍMOS pelo presente PARECER DESFAVORÁVEL para 
aprovação da Emenda Aditiva n 0 02/2011 

É o nosso Parecer. 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2010. 

DE TEIXEIRA 
Deputado Estadual PT/CE 

Vice Líder do Bloco PT-PSB 



JK@ 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Connssào dc lodusma e Comércio, Tunsmo c Serviço, 

RECEBIDO 
*mMdU iMÍ 

[Abrlca 

/ o V-̂  

^ n 

I >c 
!: I 

SUBEMENDA MODIFICATIVA A EMENDA 
N 0 02/2011 QUE ALTERA O PROJETO 
DE PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 7298/2011 DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Ar t . I o - Acrescenta o inciso XVII ao Art. 3 o Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 0 7298/2011 de autoria do Executivo "Institui 
o modelo de gestão do complexo Industrial e Portuário do Pecém -
CIPP, cna sua Unidade Gestora e o Conselho Gestor do CIPP e das áreas 
do entorno, e dá outras providencias". 

Ar t . 3 ° 

XVII - Representante da Assembléia legislativa do Estado do Ceará, 
membro da Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço. 

XVII - Representante da Assembléia legislativa do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, aos 9 de novembro de 20JJ 

Deputado A 
LÍDER 
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u Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇO 

PARECER 

( JORDINARIA ( )EXTRA0RDINAR1A 

COMISSÕES 

( )COFT ( JCTASP ( )CFC { JCDS ( )CDHC ( JCIA ( JCVTDUI ( JCJ 

(X JCICTS ( )CCTES ( )CE ( )CA ( JCMADSA ( JCDRRHMP ( JCCE ( )CDC 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7298/2011 

EMENTA: "Institui o modelo de gestão do complexo Industrial e Portuário do Pecém - CÍPP. cria 
sua Unidade GeMora e o Conselho Gestor do CIPP e das áreas do entorno, c dá outras providencia.s" 

AUTORIA: Poder Executivo 

RELATOR DAS EMENDAS: 

PARECER: 

/c<p Z>á t f j * 02-

o /{ CM^^DA ot £ ^ 
E^gi^rvA /v- 06. 

ASSINATURA DO RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^YteOXbA A M A - T / ^ / A 5 4 SUÇ£H£*Jt>A 

Fortaleza, 0% de KW-g^g^O de 201L 

á:o^ PRESIDENTE SSAO 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER 
( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(X) COFT ( ) CTASP ( )CFC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDU ( )CSSS ( )CDC 
( ) CICTS ( )CCTES (JCE ()CA () CMADS () CDRRHMP () CCE (JCJVU 

MATÉRIA 

X) MENSAGEM N 0 7.298/2011 

) PROJETO DE LEI N e. 

) PROJETO DE INDICAÇÃO N 0. 

) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N l 

) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0. _ 

) PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL N' 

) PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 

EMENTA Institui o modelo de gestão do complexo industrial e portuário do Pecém -
CIPP, cria sua unidade gestora e o conselho gestor do cipp e das áreas do entorno, e 
dá outras providências. 

AUTORIA Poder Executivo 

RELATOR 

PARECER 

SUBEMENDA MODIFICATIVA À EMENDA N* 02/2011 que altera o Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N0. 7.298/2011 de autoria do Deputado Antonio Carlos 

RELATOR j t e f . S ^ f o r l ' ^ A é ^ i ^ 
PARECER ÇMoKb'i/£l> A WQ-eM^HbA , 

Fortaleza, 16 de, novembro de 2011 

RElyATKgft (A) 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: P J ^ L ^ Q O O ^ - A O ^ C W V Q ^ Q - ^ À c RtOjoCS) 

Fortaleza, 16 de novembro de 2011 

x A - ^ C 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

EMENDA ADITIVA N 0 Q l , / 2011 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7298/20 

ACRESCENTA O INCISOS XVIII, XIX 
e XX, AO ART 3o DO PROJETO DE 
LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7298/2011 

Art I o - Acrescenta os incisos XVIII, XIX e XX, ao art 3o do projeto de lei que 
jcoinpanhd a mensagem nV298f2Q]\, passando a ter a seguinte redação 

A,; 3" . . . 

XVIII - Representante dos trabalhadores, escolhidos por sua representação sindical 

XIX - Representante do setor produtivo, escolhido por sua representação sindical 

XX - Representantes das comunidades dos municípios de Caucaia e Sao Gonçalo do 
Amarante, escolhidos por suas organizações locais 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2011 

Deputado Lula Morais - PCdoB 

JUSTIFICATIVA 

O Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP é um conjunto de 
empreendimentos e, seu Conselho Gestor deve expressar o extrato da sociedade e, por 
tanto, entendo como fundamental a participação de todos os seguimentos sociais 
envolvidos de forma a tomá-lo o mais democrático possível 

A participação da Comunidade, dos trabalhadores e dos empreendedores é. no meu 
entender, um avanço no processo de democratização das decisões no gerenciamento 
dLstc grande empreendimento do nosso eslado 

Av Des Moreira, 2807 ] Dionísio Torres | CEP 60170 900 | Fortaleza - Ceará 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
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Assembleia Legislatha 
doEstadodoCeará 

MATÉRIA: ^ W ^ / } / ? ^ ^ N.0 ^ ^ f j j P /2011 

RELATOR DEPUTADO: <SLJ2>LA^ JA^O V ^ W ^ ^ 

Comissão de Justiça, em J A de £ s^QAA^Ã^f de 2011. 

PARECER 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

PORÇÃO DA C Q ^ ^ Ã O : ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ e.^/v, ^ : n.Q lavo 

Comissão de Justiça, em de fiãyl^i*fí*. ^ de 2011 

PRESIDÉNTE DÁ CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER 
| ( ) REUNIÃO ORDINÁRIA . ( ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(X)COFT ()CTASP ( )CFC ( JCDS ( )CDHC ( )CIA ( JCVTDU ( )CSSS ( JCDC 

{ ) CICTS ( JCCTES (JCE (JCA (JCMADS () CDRRHMP O CCE (JCJVU 

MATÉRIAS 

) PROJETO DE LEI N0 " (>) MENSAGEM N 0 ^ 1 2 L S S _ A i -

) PROJETO DE INDICAÇÃO N° 1 

)PROJETO DE RESOLUÇÃO 

JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0 

JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_ 

JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

EMENTA ^ V W X X A T H O ^ - Q n n r ^ o & ^ j o ^V-sStõI^ J U D ^ ^ ^ P U ^ 

^ c ^ I ^ Z ^ d b o l ^ c a J Z — 

AUTORIA: " V ^ J ^ Í L ^ E K ^ J C ^ J J ^ ^ O 

RELATOR :"Sk^pjJl lCoocLo C L ^ Z L o ^ v x ^ ^ CjQ^JLfe^N 

PARECERr?(XAJL<JUL, V c M J ÇAJC^O j S j ~ T V V ^ W - ^ ^ ^ ^ w v , J L ^ G ^ f v V ^ 

o- Í ^ M - A ^ L O . Ç I A A ^ V J ^ 3/ L&_ 
Fortaleza,\\ d e ^ k ^ Z L ^ ^ c , de 20Í Í . 

^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fortaleza, de c ^ ^ ^ K o de 20 i L 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 7.298/11 

INSTITUI O MODELO DE GESTÃO DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM - CIPP, 
CRIA SUA UNIDADE GESTORA E O CONSELHO 
GESTOR DO CIPP E DAS ÁREAS DO ENTORNO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído p modelo de gestão do Complexo Industrial e Portuário do Pecém -
CIPP, e áreas do entorno, destinado ao planejamento e à organização da instalação de novas indústrias, 
da transferência ou da ampliação de indústrias |á estabelecidas, e da ampliação ou criação de empresas, 
todas na área do CIPP, e conforme memorial descntivo e projetos de infraestrutura do Plano Diretor do 
Complexo Industrial e Portuáno do Pecém, a ser publicado em Decreto do Governador do Estado 

Art. 2 o São mstrumentos de gestão do CIPP 
1 - o Plano Diretor, 
I I ^ o Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno, e 
I I I - a Unidade Gestora do CIPP e áreas do entorno 
Art. 3o O Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno será composto dos seguintes 

membros 1 
I - Presidente da Unidade Gestora do CIPP e áreas do entorno, 
I I - Representante do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE, 
I I I - Representante da Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, 
IV - Representante da Secretaria das Cidades - SCIDADES, 
V - Representante da Secretana do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, 
VI - Representante do Conselho de Gestão e Políticas de Meio Ambiente - CONPAM, 
VII - Representante da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 
VII I - Representante da Secretana do Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
IX - Representante da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS, 
X - Representante da Secretaria da Educação - SEDUC, 
XI - Representante da Secretana da Ciência, Tecnologia e Educação Supenor -

SECITECE, 
XII - Representante da Casa Militar - CM, 
XIII - Representante da Secretana do Desenvolvimento Agrário - SDA, 
XIV - Representante da Secretana da Saúde - SESA, 
XV - Representante da Prefeitura do Município de Caucaia, 
XVI - Representante da Prefeitura do Município dc São Gonçalo do Amarante, 
XVII - Representante da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Parágrafo único. O Conselho Gestor elaborará seu Regimento Interno, que terá vigência 

mediante Decreto do Governador do Estado 
Art. 4°.Fica criado o Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno - CG, órgão de apoio ao 

planejamento de açôes na região abrangida pelo Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. e 



emom^vmculado ao Gabmetedo Governador 
Art.^Gompete ao Conselho Gestor 
^eontribmrereferendaroPlano^^eo de Açào^P^A,eos planos pperaeionaisannais^ 

apresentados pela Unidade Gestora^UG, com hase em eonsnltas prévias aos órgãos estadnaiseontras 
mstâneias amantes no G1PP, 

H^avaliarannalmenteasitnação do GlPPeda implantação do eom hase em relatório 
de acompanhamento fomeeido pela UG, 

m^opmar,previamenteaqnalqner órgão onentidade estadnai,sohreamstalaçãode 
empreendimentosmdnstnaiseempresasnoGlPPesohreqnaisqnereqmpamentosnosenentomo, 
relacionados ao G1PP 

Art .^Fica cnadaaUmdade Gestora do Gomplexo IndnstrialePortnãno do Pecém UG, 
vmcnlada ao Gabmete do Governador, comafinahdade de articnlareexecntar as ações para garantira 
implantaçãoeopleno funcionamento do Gl^P 

ArL 7̂  GompeteàUmdade Gestora 
I^planejar,articnlar,execntareavaliarasaçÕesparagarantiraimplantaçãoeopleno 

^ncionamento do GlPP,em sna ãrea específica,hem como nas diferentes áreas do entomo,aserem 
defimdas por Decreto do Ghê e do Poder Executivos de modo a garantir a adequação e a 
sustentabilidade de condições sociais, amhientaisedemfraestmtnra, 

H^proporoPlano^ásicodeAçãoparaoGlPPeáreasdoentomo^P8A,eexecutá- lo 
após ser referendado pelo Gonselho Gestorehomologado pelo Governador do Estado, 

m^proporaestmtnra de gestãoe^tnetonamento definitivos paraaUmdade Gestora, 
visando ao gerenciamento do G1PP de acordo com seu Plano Diretor, 

propor sistema gerencial para acompanbamento e momtoramento daexecução e 
situaçãodoP8AedoGlPP, 

V^preparar relatório anual de momtonaeavahaçãoesubmetèlo ao Gonselho Gestor, 
Vl^propor anualmente um plano operacional^PGA,combase em mformações recebidas 

e coletadas junto às mstâncias envolvidas, e no monnoramento reahzado por meio do sistema 
gerencial, 

V^-realizar gestões juntoaórgãos da admmtstração federal, mstânciasmumeipaiseemes 
privados mstalados no GlPP,visando articular ações paraopleno funcionamentodo GlPPereahzação 
doP8A, ^ 

VIU ^proporão Poder Executivoa realização de convêmos, ajustes ou acordos com 
entidades o^ciais,federaisemumcipaisemstnmções públicas ou pnvadas de pesqmsaeensmo, com 
vistasà mtegração de programas a serem por estesdesenvolvidos nos Mumclptos e nas áreas de 
mfluênctadoGlPP,espectalmentecoma fmahdade de desenvolveramdústnaeempresaslocaise 
assegurarodesenvolvimento regtonal sustentável 

Art.^AUmdade Gestora teráasegumte estrutura bástea 
I^Prestdêncta, 
HDDtretortadePlanejamentoeGestão, 
H^Dtretorta de Sustentabilidade Soctoambtental, 
IV-Diretorta de Infraestrutura, 
V^Guvtdorta B 
^ l^Asfunçõesrefendas neste arttgo serão exerctdaspor cargos emcomtssão,deltvre 

nomeação pelo Governador do Estado, e seus ocupantes exercerão suas attvtdades em caráter 
exclusivo 

^^AUmdadeGestorapoderáproporalteraçÕesem sua estrutura, desde que compatíveis 
com seus objettvos de excclêncta na gestão do GlPPeáreas de entorno, devendo ser referendadas pelo 



Conselho Gestor e aprovadas pelo Governador do Estado 
Art. 9o As Secretanas e órgãos da administração pública componentes do Conselho Gestor 

deverão, anualmente, preparar e encaminhar à UG quadro preliminar das ações da secretaria e órgão a 
serem realizadas no ano seguinte para a área do CIPP e entorno, de acordo com o PBA, para que sejam 
consolidadas na proposta anual da UG 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, inclusive, se 
necessário, a respeito do zoneamento ambiental e urbanístico para ocupação das áreas abrangentes do 
CIPP e entorno 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Estadual vigente 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011 
/K 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 

\ 



Lei N9 15.063 dê 21 de dezembro de 2011. 
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AssémbleiaLegislativa l1 & 

doEstadodoCeará 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E UM 

INSTITUÍ O MODELO DE GESTÃO DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM - CIPP, 
CRIA SUA UNIDADE GESTORA E O CONSELHO 
GESTOR DO CIPP E DAS ÁREAS DO ENTORNO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o modelo dc gestão do Complexo Industrial e Portuário do Pecém -
CIPP, e áreas do entorno, destinado ao planejamento e à organização da instalação de novas indústrias, 
da transferência ou da ampliação de indústrias já estabelecidas, e da ampliação ou criação de empresas, 
todas na área do CIPP, e conforme memonal descritivo e projetos de infraestrutura do Plano Diretor do 
Complexo Industnal e Portuáno do Pecém, a sei publicado em Decreto do Governador do Estado 

Art. 2 o São instrumentos de gestão do CIPP 
I - o Plano Diretor, 
I I - o Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno, e 
I I I - a Unidade Gestora do CIPP e áreas do entorno 
Art. 3o O Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno será composto dos seguintes 

membros 
I - Presidente da Unidade Gestora do CÍPP e áreas do entorno, 
I I - Representante do Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico - CEDE, 
I I I - Representante da Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, 
IV - Representante da Secretana das Cidades - SCIDADES, 
V - Representante da Secretana do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, 
VI - Representante do Conselho de Gestão e Políticas de Meio Ambiente - CONPAM, 
VII - Representante da Procuradona Geral do Estado - PGE, 
VIII - Representante da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
IX - Representante da Secretana da Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS, 
X - Representante da Secretaria da Educação - SEDUC, 
XI - Repiesentante da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior -

SECITECE, 
XII - Representante da Câ a Militar - CM, 
XII I - Representante da Secrctanu do Desenvolvimento Agrário - SDA, 
XIV - Representante da Secretaria da Saúde - SESA; 
XV - Representante da Prefeitura do Município de Caucaia, 
XVI - Representante da Prefeitura do Município de São Gonçalo do Amarante, 
XVH - Representante da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Parágrafo único. O Conselho Gestor elaborará seu Regimento Interno, que terá vigência 

mediante Decreto do Governador do Estado 
Art. 4o Fica cnado o Conselho Gestor do CIPP e áreas do entorno - CG, órgão de apoio ao 

planejamento de ações na região abrangida pelo Complexo Industnal e Portuáno do Pecém - CIPP. 

v 
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AssembleiaLeg^ativa 
doEstadodoCeará 

emomo,vmculado ao Gabmete do Governador 
Art.^Gompete ao Gonselbo Gestor 
I-eon^nbmrereferendaroPlano Básico de Ação^PBA^eos planos operacionais annais, 

apresentados pela Unidade Gestora^UG com base em consultas prévias aos órgãos estadnatseontras 
mstánctas atuantes no G1PP, 

H-avabarannalmenteasttnação do GlPPeda implantação do PBA com base em relatório 
de acompanbamento fornecido pela UG, 

IH -opmar, previamente aqnalqnerórgãoon entidade estadnai, sobrea mstalaçãode 
empreendimentosmdnstnaiseempresasnoGIPPesobre quaisquer eqmpamentosnosen entorno, 
relacionados ao GIPP 

Art .^Ftca cnadaaUmdade Gestora do Gomplexo Indus^nalePortuãno do Pecém UG, 
vmculada ao Gabmete do Governador, comafinabdade de articulareexecutar as ações para garantira 
tmplantaçãoeoplcno funcionamento do G1PP 

Art.^GompeteãUmdadc Gestora 
I^planejar,articular,executa^eavaltara^açõesparagarantlraimplantaçãocopleno 

funcionamento do GlPP,em sua ãrea especllica. bem como nas diferentes ãreas do entorno,aserem 
delímdas por Decreto do Gbefe do Poder Executivo, de modo a garantir a adequação e a 
sustentabilidade de condições sociais, ̂ mbientalsede mfraestrutura, 

HDproporoPlanoBãsicodeAçãoparaoGlPPeãreasdoentomoDPBA,eexecutãDlo 
após ser referendado pelo Gonselbo Gestorebomologado pelo Governador do Estados 

m^proporaestruturadegestãoefimcionamentode^mtivosparaaUmdade Gestora, 
visando ao gerenciamento do G1PP de acordo com seu Plano Diretor, 

IV^propor sistemagerenclal para acompanbamentoe momtoramento dae^ecuçãoe 
snuaçãodoPBAedoGIPP, 

V^preparar relatório anual de momtonaeavabaçãoesubmetèlo ao Gonselbo Gestor, 
VÍ-propor anualmente ûn plano operacional^PGA,com base em mformações recebidas 

e coletadas junto às instâncias envolvidas, e no momtoramento realçado por meio do sistema 
gerenctal, 

V^t^reabzar gestões juntoaórgãos da admmtstmção federal,nistãnctasmuntclpatseentes 
pnvados mstalados no GfPP,vtsando articular ações paraopleno funcionamento do GlPPereabzação 
doPBA^ 

- proporão Poder Executtvo a realtzação de conventos, ajustes ou acordos com 
enttdades o^ctats,^ederatsemuntctpatsemstttutções púbbcas ou prtvadas de pesqutsaeensmo, com 
vtstasà tntegraçãode programasa serem por estesdesenvolvtdos nos Muntctptos e nasàreas de 
mfluênctadoGlPP,espectalmentecomaftnaltdadededesenvolveramdústrtaeempresaslocatse 
assegurarodesenvolvtmento regtonal sustentável 

Art.^AUntdade Gestora teráasegumte estrutura bástca 
IDPrestdêncta, 
H-DtretortadePlanejamentoeGestão, 
IH^DtretortadeSustentabtbdadeSoctoambtental, 
IV^Dtretortade Infraestrutura, 
V^Guvtdorta 
^ l ^ A s funções relertdas neste arttgo serão exerctdas por cargos em comtssão, de Itvre 

nomeação pelo Governador do Estado, e seus ocupantes exercerão suas attvtdades em caráter 
exclusivo 

^^AUntdadeGestora poderá propor alterações em sua estrutura, desde que compattvet 
com seus objettvos de excelêncta na gestão do GlPPeáreas de entorno, devendo ser referendadas pel 

^ 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Conselho Gestor e aprovadas pelo Governador do Estado 
Art. 9o As Secretanas e órgãos da administração pública componentes do Conselho Gestor 

deverão, anualmente, preparar e encaminhar à UG quadro preliminar das ações da secretana e órgão a 
serem realizadas no ano seguinte para a área do CIPP e entorno, de acordo com o PBA, para que sejam 
consolidadas na proposta anual da UG 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, inclusive, se 
necessário, a respeito do zoneamento ambiental e urbanístico para ocupação das áreas abrangentes do 
CIPP e entorno 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento Estadual vigente. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011. 

jffiyUA^A -̂ DEP ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP MANOEL DUCA 
2 0 VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP NETO NUNES 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
3 0 SECRETÁRIO em exercício 
DEP ELY AGUIAR 
4 0 SECRETÁRIO em exercício 
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